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Cópia digital de processo

Processo nº 00001314.989.22-9

Requerente/Solicitante

Nome CPF/CNPJ Advogados
SALVADOR
SERGIO
POSTIGLIONE

***.989.498-** Mostrar/Ocultar

Mencionado(a)

Nome CPF/CNPJ Advogados
PREFEITURA
MUNICIPAL
DE SANTO
ANDRE

46.522.942/0001-30 Mostrar/Ocultar

Órgão da Origem Nome CPF/CNPJ Advogados

Interessado(a) Nome CPF/CNPJ Advogados
Processo Principal: O Próprio Processo(s) Dependente(s):
Recurso/Ação do: Recurso(s)/Ação(ões) vinculado(s):
Processo(s) Referenciado(s): 00007341.989.20-0
Processo(s) Referenciado(s) a este:
Cópia de:
Cópia(s) deste:
Gabinete: GCDER     Conselheiro: DIMAS RAMALHO
Assunto: Expedientes « Administração

Pública   

Complementares:
Ano de 2022 « Exercício
SANTO ANDRÉ « S « Municípios

 

Classe: Expediente « Expedientes   
Exercício: 2022
Nível de acesso Padrão Âmbito: Municipal
Fase Processual: ORIGINÁRIO Objeto: Prestação de serviços
Situação: Data de Autuação: 27 de Janeiro de 2022 às

15:49:33
Valor: R$ 0,00
Origem: PARTE Data: 27/01/2022

Resumo do Objeto:
A empresa COR LINE SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CPJ sob o n° 00.775.123/0001-02,
vem através de seu representante Legal, apresentar Recurso contra a sua Desclassificação e contra a
Classificação da empresa vencedora do Pregão Presencial n° 068/2021 aberto pela Prefeitura Municipal
de Santo André, os fatos estão sendo apresentados nos anexos jutados.

 

Resultado da Decisão: Arquivamento.  
Nº Eventos do Processo Data Movimentado por Arquivos/Observação
27 Processo encaminhado

CGCDER 01/02/2023 01:22 Sistema eletrônico

26
Distribuído por Conselheiro/Auditor Específico
(Do Gabinete / Conselheiro/Auditor GCSEB /
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO para GCDER /
DIMAS RAMALHO )

01/02/2023 01:22 Administrador e-TCESP

25 Processo Arquivado
(EXTINÇÃO PROCESSO) 24/03/2022 11:08 RODRIGO GOMES DA COSTA

24 Resultado da decisão
Arquivamento. 24/03/2022 11:08 RODRIGO GOMES DA COSTA

23 Arquivado Definitivamente 24/03/2022 11:08 RODRIGO GOMES DA COSTA
22 Recebimento dos Autos

DF-06 (Arquivamento) 24/03/2022 11:05 ROBERTA ROCHA PEREIRA DE
VERAS SEBASTIAO

21 Autos entregues em carga ao DF-06 23/03/2022 15:27 EDUARDO AKIO YAMADA
20 Autos entregues em carga ao DF-06.1-Chefia 14/02/2022 10:59 ROBERTA ROCHA PEREIRA DE

VERAS SEBASTIAO
19 Autos entregues em carga ao DF-06 11/02/2022 09:40 RODRIGO GOMES DA COSTA
18 Distribuído por Sorteio

no Setor 10/02/2022 18:19 PAULO JOSE ABBADE FRANCA

17 Processo encaminhado
CGCSEB 10/02/2022 16:22 SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

16 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 10/02/2022 16:22 SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

15 Conclusos para Despacho 10/02/2022 15:19 ORLANDO DE ASSIS BAPTISTA NETO
14 Processo concluso 10/02/2022 15:19 ORLANDO DE ASSIS BAPTISTA NETO
13 Processo encaminhado

GCSEB 09/02/2022 14:12 Sistema eletrônico
12 Distribuído por Conselheiro/Auditor Específico

(Do Gabinete / Conselheiro/Auditor GP / DIMAS
09/02/2022 14:12 EDLOY MENEZES
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RAMALHO para GCSEB / SIDNEY ESTANISLAU
BERALDO )

11 Processo encaminhado
CGP 08/02/2022 17:55 DIMAS RAMALHO

10 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 08/02/2022 17:55 DIMAS RAMALHO

9 Processo encaminhado
GP 01/02/2022 00:28 Sistema eletrônico

8
Distribuído por Conselheiro/Auditor Específico
(Do Conselheiro/Auditor CRISTIANA DE CASTRO
MORAES para DIMAS RAMALHO )

01/02/2022 00:28 Administrador e-TCESP

7 Conclusos para Despacho 27/01/2022 16:22 MARCIO CESAR BELTRAMINI
6 Processo concluso 27/01/2022 16:22 MARCIO CESAR BELTRAMINI
5 Distribuído por Prevenção

no Setor 27/01/2022 16:08 MARCIO CESAR BELTRAMINI

4 Processo encaminhado
GP 27/01/2022 15:57 MARISA GARCEZ NICOLETTI

3 Processo encaminhado
PE 27/01/2022 15:49 Sistema eletrônico

2 Distribuído para
GP 27/01/2022 15:49 Sistema eletrônico

1 Processo Autuado
Origem: PARTE (PF) 27/01/2022 15:49 SALVADOR SERGIO POSTIGLIONE
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 ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ASSUNTOS JURÍDICOS DA 

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES CORRESPONDENTE À COPEL 

– I. 

 

 

   

Com cópia para o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

através do sistema: https://e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/. 

 

 

 

Ref. Pregão Presencial n° 068/2021 – Processo Administrativo n° 13444/2021 da 

Secretaria Municipal de educação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COR LINE SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

00.775.123/0001-02, com sede na Rua da Barra, 516 – Parque Rincão – Cotia/SP, neste 

ato representada pelo Sr. SALVADOR SERGIO POSTIGLIONE, RG n° 9.053.962-X, 

Sócio/Gerente. 

 

Em tempo hábil, vem, a presença de Vossa Senhoria a fim de apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO contra a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa COR 

LINE SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA, e faz pelos seguintes motivos: 
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SALVADOR 
SERGIO 
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Assinado de forma digital 
por SALVADOR SERGIO 
POSTIGLIONE:0339894989
4 
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-03'00'
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https://e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/


 

I - DOS PREÇOS EXCESSIVOS 

 

Aos treze dias de janeiro de 2.022, a Prefeitura do Município de Santo André, por 

meio do Departamento de Licitações, abriu os envelopes de propostas das 13 empresas 

participantes do Pregão Presencial n° 068/2021, obtendo assim a seguinte classificação: 

 

 Empresa Valor Global Mensal 

R$ 

1º SANY CENTRAL SERVIÇOS LTDA – EPP R$ 3.572.953,79 

2º W.A TERCEIRIZAÇÃO EIRELI - EPP R$ 3.573.248,32 

3º ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO - EIRELI R$ 3.598.200,39 

4º COR LINE SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA R$ 3.876.567,92 

5º ERGOQUALI SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

LTDA 

R$ 4.307.912,87 

6º APPA SERVIÇOS TEMPORARIOS E 

EFETIVOS LTDA 

R$ 4.345.414,43 

7º LUME SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA R$ 4.377.495,53 

8º ASSERVO MULTSERVIÇOS LTDA R$ 4.716.325,06 

9º EDUARDO CASSIO FERNANDES & CIA 

LTDA 

R$ 4.802.296,50 

10º EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO 

E SERVIÇOS EIRELI 

R$ 4.938.271,62 

11º DND AMBIENTAL, SERVIÇOS E MÃO DE 

OBRA LTDA - EPP 

R$ 5.047.257,29 

12º ORBENK ADMNISTRAÇÃO E SERVIÇOS R$ 5.120.200,00 

13º VAGNER BORGES DIAS R$ 5.250.000,00 

 

 No dia 24/01/2022 às 09:30, como foi determinado pela administração para a 

reabertura do pregão, fomos surpreendidos com a Ata n° 02/2022 já pronta, ata que trata 

da desclassificação e os motivos pelas quais as empresas foram desclassificadas, dentre 

as 13 propostas, apensas 03 foram Classificadas, sendo elas as empresas: 8º ASSERVO, 
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9º EDUARDO CASSIO e 10º EMPRESA TEJOFRAN, as demais licitantes foram 

declaradas DESCLASSIFICADAS por diversos motivos elencados na Ata nº 002/2022. 

 

 Dessa forma a D. comissão teve “excesso de preciosismo” na análise das 

propostas, deixando assim de economizar cerca de R$ 1.143.371,27 (um milhão, cento 

e quarenta e três mil, trezentos e setenta e um reais e vinte e sete centavos) mensal 

e R$ 13.720.455,24 (treze milhões, setecentos e vinte mil, quatrocentos e vinte mil, 

quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e quatro centavos) por 12 Meses, 

trazendo diversos Danos ao Erário Público. 

 

Fica claro que o objetivo da licitação que é garantir que se cumpra o princípio 

da isonomia, e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração não está 

sendo cumprido, deixando assim diversos indícios da preferência da Comissão pela 

empresa Declarada vencedora, conforme Ata n° 04/2022. 

 

Vejamos algumas Deliberações do TCU: 

 

“A desclassificação de elevado número de licitantes em razão de critério pouco 

relevante é medida de excessivo rigor formal, que fere o princípio da 

razoabilidade e restringe o caráter competitivo da licitação.  

Acórdão 604/2009 Plenário (Sumário)” 

 

“A desclassificação de propostas por defeito plenamente sanável relativa a um 

dos prazos intermediários de execução pode configurar decisão arbitrária da 

administração e direcionamento do certame a licitante certo, principalmente 

quando o valor da proposta desclassificada estava bem abaixo da empresa que 

permaneceu na tomada de preços. As alegações em que se fundam a comissão 

de licitação para desclassificar empresa participante do certame devem estar 

cabalmente comprovadas no processo, não sendo aceitável que a comissão, ao 

declarar que o valor do orçamento básico do certame encontrava-se defasado, 
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atribua tal fato genericamente a aumento extraordinário de preços de um dos 

insumos.  

Acórdão 3040/2008 Plenário (Sumário)” 

 

“A desclassificação indevida da proposta de menor preço, considerada 

inexequível em decorrência da aplicação equivocada das regras insculpidas no 

art. 48, da Lei nº 8.666/1993, justifica a anulação do ato irregular praticado 

bem assim dos demais atos que dele tenham decorrido.  

Acórdão 294/2008 Plenário (Sumário)” 

 

É vedada a desclassificação de propostas de licitantes por manifesta 

inexequibilidade de preços, conforme disposições do art. 48, inciso II, da Lei 

“8.666/1993, sem que haja informações suficientes sobre os custos dos itens 

questionados, comparativamente com seus respectivos quantitativos previstos 

no edital.  

Acórdão 1055/2009 Plenário (Sumário)” 

 

Desta maneira fica caracterizada o excesso de rigor nas desclassificações das 

09(nove) empresas, caso este que fere os princípios da legalidade, e restringe o caráter 

competitivo da licitação, conforme o próprio TCU já havia deliberado nos acórdãos 

mencionados, com tais motivos intende-se que há uma certa preferência da 

Administração com a empresa vencedora. 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer seja recebida o 

presente RECUSRO para, no mérito, DEFERIR o recurso administrativo 

interposto, com a consequente CLASSIFICAÇÃO da empresa COR LINE 

SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA, ou a ANULAÇÃO do referido Pregão, 

pois o andamento do certame foi feito de maneira desorganizada, causando 

diversos transtornos.  
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Por fim, a recorrente informa que já consta um 

processo em andamento de n° 1000459-06.2022.8.26.0554 de Classe; 

MANDADO DE SEGURANÇA.  

 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento.  

 

 

Cotia, 27 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

SALVADOR SERGIO POSTIGLIONE 

SÓCIO/GERENTE 

CPF n° 033.989.498-94 
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São Paulo, 12 de janeiro de 2022 

 

TABELA DE PISOS SALARIAIS  

A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2022 

 

A partir de 1º de janeiro de 2022, serão garantidos os seguintes 

salários normativos, para jornada de 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais e de 220 (duzentas e vinte) horas mensais, já computados 

os Descansos Semanais Remunerados (DSR’s), exceto as jornadas 

estabelecidas nas cláusulas: JORNADA DE TRABALHO INFERIOR A 04 

(QUATRO) HORAS DIÁRIAS e JORNADA DE TRABALHO DE 06 (SEIS) 

HORAS DIÁRIAS. 

Reajuste de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) para os demais 

salários normativos constantes do quadro de funções e salários abaixo 

transcritos: 

PISO SALARIAL MÍNIMO R$ 1.384,64 

COPEIRA R$ 1.424,98 

LIMPADOR DE VIDRO R$ 1.566,24 

RECEPCIONISTA R$ 1.551,57 

PORTEIRO/CONTROLADOR DE 

ACESSO/FISCAL DE PISO 

R$ 1.681,71 

AUXILIAR DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

R$ 1.551,57 

ZELADORIA EM PRÉDIOS 

PÚBLICOS 

R$ 1.828,32 

TÉCNICO EM DESENTUPIMENTO R$ 1.867,86 

AUXILIAR DE DESENTUPIMENTO R$ 1.384,64 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO R$ 1.469,92 

DEMAIS FUNÇÕES R$ 1.469,92 

HIDROJATISTA (pressão acima de 
4.000psi) 

R$ 1.791,39 
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OPERADOR DE VARREDEIRA 

MOTORIZADA 

R$ 2.043,49 

OPERADOR DE EMPILHADEIRA R$ 2.043,49 

OPERADOR DE VÁCUO R$ 2.043,49 

COVEIRO/SEPULTADOR R$ 2.070,50 

TRATADOR DE ANIMAIS EM 

ZOOLÓGICO 

R$ 2.115,84 

VARREDOR DE ÁREAS PÚBLICAS 

PRIVADAS EM TEMPO INTEGRAL 

R$ 1.490,77 

AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO R$ 1.384,64 

LÍDER (RESPONSÁVEL POR ATÉ 10 

EMPREGADOS) 

R$ 1.558,30 

ENCARREGADO (RESPONSÁVEL 

POR 11 OU MAIS EMPREGADOS) 

R$ 1.869,96 

CESTA BÁSICA/ VA R$ 123,82 (MENSAL) 

TÍQUETE REFEIÇÃO/ VR R$ 17,77 

BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR  R$9,74 

AUXÍLIO NATALIDADE  R$3,93 

BENEFÍCIO MEDICO 

AMBULATORIAL E 

ODONTOLÓGICO 

R$ 29,96 

PPR - PROGRAMA DE 

PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 

R$ 290,50 

 PISOS SALARIAIS ADMINISTRATIVOS: 

Reajuste de 10,5% (dez e meio por cento) para os demais 

empregados, cujas funções não façam parte do quadro de pisos 

salariais normativos acima e que percebam até o valor de R$ 

6.869,67 (seis mil, oitocentos e sessenta e nove reais e sessenta e 

sete centavos) mensais. Os valores que superarem esta parcela 

salarial, ou seja, a parcela a partir de R$ 6.869,68 (seis mil, 

oitocentos e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos) será de 

livre negociação entre as partes (Empregador e Empregado). 
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A íntegra da Convenção Coletiva de Trabalho 2022 será disponibilizada 

a todos, após registro no órgão competente, através do Sistema 

Mediador do Ministério da Economia. 

 

RUI MONTEIRO MARQUES 

Presidente do SEAC-SP 
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D E S P A C H O

EXPEDIENTE      :      TC-001314.989.22-9
REQUERENTE   : SALVADOR SERGIO POSTIGLIONE (CPF

033.989.498-94)
MENCIONADA   : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE

(CNPJ 46.522.942/0001-30)
ADVOGADO: ARTHUR SCATOLINI
MENTEN (OAB/SP 172.683) / FABIANA
VARONI PEREIRA (OAB/SP 197.699)

ASSUNTO          : Cor Line Sistema de Serviços Ltda, representada
por seu Sócio Gerente, Salvador Sérgio
Postiglione, apresenta petição datada de 27 de
janeiro de 2022, noticiando possíveis
irregularidades em atos praticados pelo
Executivo de Santo André, com relação aos atos
do Pregão Presencial nº 0681 (Processo
Administrativo nº 13444/2021 da Secretaria
Municipal de Educação).

 

Encaminhe-se o presente protocolado à consideração do
Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, Relator do processo TC-
007341.989.20-0, que trata do exame das contas da Prefeitura Municipal de
Santo André, relativas ao exercício de 2021, para as providências que Sua
Excelência entender pertinentes.

DIMAS RAMALHO
PRESIDENTE

mcb

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
(11) 3292-3220 - gp@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DIMAS EDUARDO RAMALHO. Sistema e-TCESP. Para
obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do documento: 3-
NVYI-A9TQ-5P0X-5D49
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D E S P A C H O

 

PROCESSO: 00001314.989.22-9
REQUERENTE/SOLICITANTE: SALVADOR SERGIO POSTIGLIONE (CPF 033.989.498-94)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE (CNPJ 46.522.942/0001-30)
ADVOGADO: ARTHUR SCATOLINI MENTEN (OAB/SP 172.683) / FABIANA VARONI
PEREIRA (OAB/SP 197.699)

ASSUNTO: A empresa COR LINE SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CPJ sob o n°
00.775.123/0001-02, vem através de seu representante Legal, apresentar
Recurso contra a sua Desclassificação e contra a Classificação da empresa
vencedora do Pregão Presencial n° 068/2021 aberto pela Prefeitura
Municipal de Santo André, os fatos estão sendo apresentados nos anexos
jutados.

EXERCÍCIO: 2022

Ao Cartório para referenciar o presente expediente ao processo de minha relatoria TC-7341.989.20 e dar ciência à
UR-06 da denúncia ora apresentada a este Tribunal de Contas pela empresa Cor Line Sistema de Serviços Ltda,
representada por seu sócio-gerente, Salvador Sérgio Postiglione, acerca de supostas irregularidades no âmbito
do Pregão Presencial nº 0681 (Processo Administrativo nº 13444/2021 da Secretaria Municipal de Educação),
promovido pela Prefeitura Municipal de santo André, a fim de que referida denúncia possa servir de subsídio ao
exame das contas do Município, relativas ao exercício de 2021.
 
Cumpridas essas providências, arquivem-se estes autos.
 
 
 

GCSEB, 10 de fevereiro de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

CONSELHEIRO

GABINETE DO CONSELHEIRO
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

(11) 3292-3531 (11) 3292-3368 - gcseb@tce.sp.gov.br
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Senhora Diretora Técnica de Divisão,

 

Restituo-lhe o presente informando que, conforme despacho em evento 16.1, tomamos ciência das
informações contempladas nesses autos, que servirão de subsídio ao exame das contas anuais do exercício de
2021 do Município de Santo André.

Isto posto, sugerimos o encaminhamento desses autos ao arquivo.

 

À consideração de Vossa Senhoria.

São Paulo, 23 de março de 2022.

 

Eduardo Akio Yamada

Chefe Técnico da Fiscalização
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PROCESSO: 00001314.989.22-9
REQUERENTE/SOLICITANTE: SALVADOR SERGIO

POSTIGLIONE (CPF 033.989.498-
94)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANDRE (CNPJ
46.522.942/0001-30)

ADVOGADO: ARTHUR
SCATOLINI MENTEN (OAB/SP
172.683) / FABIANA VARONI
PEREIRA (OAB/SP 197.699)

ASSUNTO: A empresa COR LINE SISTEMA DE
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CPJ sob
o n° 00.775.123/0001-02, vem através
de seu representante Legal, apresentar
Recurso contra a sua Desclassificação
e contra a Classificação da empresa
vencedora do Pregão Presencial n°
068/2021 aberto pela Prefeitura
Municipal de Santo André, os fatos
estão sendo apresentados nos anexos
jutados.

EXERCÍCIO: 2022
PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S):

00007341.989.20-0

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro,

A fiscalização, a cargo da DF-6.1, informa que, nos termos do r.
despacho inserto no evento 16.1, tomou ciência das informações contempladas
nesses autos, que servirão de subsídio ao exame das contas anuais do
exercício de 2021 do Município de Santo André, propondo o encaminhamento
desses autos ao arquivo.

Esta Direção acompanha o entendimento e o submete à elevada
consideração de Vossa Excelência. 

6ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
(11) 3292-3282 - df06@tce.sp.gov.br
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Respeitosamente,

 

GDF-06, em 24 de março de 2022

 

Roberta Rocha Pereira de Veras Sebastião

Diretora Técnica de Divisão
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